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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
CRIADO PELA LEI Nº 1093/2015 DE 30 DE ABRIL DE 2015

 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
 

DECRETOS 

 
DECRETO Nº 076 

 
O Prefeito Municipal de ATÍLIO VIVACQUA, Estado do ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, 
autorizado pela Lei Municipal nº 1216 de 13/12/2018. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 1.322.768,31 (Um milhão, trezentos vinte e dois mil, setecentos 
sessenta e oito reais, trinta e um centavos), para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 
 
GABINETE DO PREFEITO 

02.01 04.122.0003.2.003 
3.1.90.11.33 - GRATIFICAÇÃO POR EXERCICIO DE 

FUNÇÕES 
1.001.0000 - REC ORDINÁRIOS 500,00 

02.01 04.122.0003.2.003 
3.1.90.11.42 - FERIAS VENCIDAS E 

PROPORCIONAIS 
1.001.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.700,00 

02.01 04.122.0003.2.003 3.3.90.30.16 - MATERIAL DE EXPEDIENTE 1.001.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.763,00 

02.01 04.122.0003.2.003 3.3.90.30.21 - MATERIAL DE COPA E COZINHA 1.001.0000 - REC ORDINÁRIOS 180,00 

02.01 04.122.0003.2.003 
3.3.90.30.22 - MATERIAL DE LIMPEZA E PROD. DE 

HIGIENIZAÇÃO 
1.001.0000 - REC ORDINÁRIOS 510,00 

02.01 04.122.0003.2.003 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 
2.530.0000 - TRANSF DA UNIÃO REF 
ROYALTIES DO PETRÓLEO 

1.910,00 

02.01 04.122.0003.2.003 3.3.90.39.72 - VALE-TRANSP 1.001.0000 - REC ORDINÁRIOS 700,00 

02.01 04.122.0003.2.003 
3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-

PJ 
1.001.0000 - REC ORDINÁRIOS 5.747,00 

SECRE. MUNIC. DE ADM. E FINAN 

03.01 04.122.0003.2.004 
3.1.90.11.31 - GRATIFICAÇÃO POR EXERCICIO DE 

CARGOS 
1.001.0000 - REC ORDINÁRIOS 7.000,00 

03.01 04.122.0003.2.004 3.3.90.30.16 - MATERIAL DE EXPEDIENTE 1.001.0000 - REC ORDINÁRIOS 3.196,08 

03.01 04.122.0003.2.004 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 
2.530.0000 - TRANSF DA UNIÃO REF 
ROYALTIES DO PETRÓLEO 

8.225,00 

03.01 04.122.0003.2.004 3.3.90.39.11 - LOCAÇÃO DE SOFTWARES 2.001.0000 - REC ORDINÁRIOS 66.866,56 

03.01 04.122.0003.2.004 3.3.90.39.72 - VALE-TRANSP 1.001.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.000,00 

03.01 04.122.0003.2.004 
3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-

PJ 
1.001.0000 - REC ORDINÁRIOS 16.920,00 

03.01 04.122.0003.2.004 4.4.90.52.99 - OUTROS MATERIAIS PERMANENTES 
1.530.0000 - TRANSF DA UNIÃO REF 

ROYALTIES DO PETRÓLEO 
3.300,00 

SECRET. MUNIC. DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

04.01 15.452.0004.2.006 
3.1.90.11.42 - FERIAS VENCIDAS E 
PROPORCIONAIS 

1.001.0000 - REC ORDINÁRIOS 300,00 

04.01 15.452.0004.2.006 
3.3.90.30.01 - COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 

AUTOMOTIVOS 

1.540.0000 - TRANSF DOS ESTADOS REF 

ROYALTIES DO PETRÓLEO 
27.000,00 

04.01 15.452.0004.2.006 
3.3.90.30.22 - MATERIAL DE LIMPEZA E PROD. DE 

HIGIENIZAÇÃO 
1.001.0000 - REC ORDINÁRIOS 50,00 

04.01 15.452.0004.2.006 3.3.90.39.72 - VALE-TRANSP 1.001.0000 - REC ORDINÁRIOS 500,00 

04.01 15.452.0004.2.006 4.4.90.52.27 - VEICULOS DIVERSOS 
1.930.0000 - REC DE ALIENAÇÃO DE 

BENS/ATIVOS 
126.926,00 

04.01 15.452.0005.2.008 3.1.90.11.43 - 13. SALARIO- 1.001.0000 - REC ORDINÁRIOS 2.000,00 

04.01 27.813.0005.2.009 3.1.90.11.09 - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE 1.001.0000 - REC ORDINÁRIOS 100,00 

04.01 27.813.0005.2.009 
3.1.90.11.42 - FERIAS VENCIDAS E 

PROPORCIONAIS 
1.001.0000 - REC ORDINÁRIOS 400,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

05.01 12.361.0008.2.015 
3.3.90.30.01 - COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 

AUTOMOTIVOS 

2.123.0000 - TRANSF REC FNDE REF 

PNATE 
45.000,00 

05.01 12.361.0011.2.026 
3.1.90.04.99 - OUTRAS CONTRATAÇÕES POR 

TEMPO DETERMINADO 
1.111.0001 - MDE 2.700,00 

05.01 12.361.0011.2.026 
3.1.90.04.99 - OUTRAS CONTRATAÇÕES POR 

TEMPO DETERMINADO 
1.113.0001 - FUNDEB 40% 6.000,00 

05.01 12.361.0011.2.026 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALARIOS 1.113.0001 - FUNDEB 40% 73.000,00 

05.01 12.361.0011.2.026 3.1.90.11.43 - 13. SALARIO- 1.111.0001 - MDE 1.000,00 
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05.01 12.361.0011.2.026 
3.1.90.11.51 - OUTROS ADICIONAIS, 

VANTAGENS,GRATIFICAÇÕES E OUTRO 
1.111.0001 - MDE 200,00 

05.01 12.361.0011.2.026 
3.1.90.11.51 - OUTROS ADICIONAIS, 

VANTAGENS,GRATIFICAÇÕES E OUTRO 
1.113.0001 - FUNDEB 40% 2.000,00 

05.01 12.361.0011.2.026 
3.1.90.11.74 - SUBSIDIOS (EXCETO AGENTES 

POLÍTICOS) 
1.111.0001 - MDE 700,00 

05.01 12.361.0011.2.026 3.3.90.30.16 - MATERIAL DE EXPEDIENTE 1.111.0001 - MDE 3.285,93 

05.01 12.361.0011.2.026 
3.3.90.46.02 - AUXILIO-ALIMENTAÇÃO – 

MAGISTÉRIO 
1.113.0001 - FUNDEB 40% 158.043,27 

05.01 12.361.0011.2.026 
3.3.90.93.99 - OUTRAS INDENIZAÇÕES E 

RESTITUIÇÕES 
2.125.0002 - CONV ED OBRAS 15.384,18 

05.01 12.365.0011.2.025 
3.1.90.04.99 - OUTRAS CONTRATAÇÕES POR 

TEMPO DETERMINADO 
1.112.0003 - FUNDEB 60% PRE 20.000,00 

05.01 12.365.0011.2.025 
3.1.90.04.99 - OUTRAS CONTRATAÇÕES POR 

TEMPO DETERMINADO 
1.113.0002 - FUNDEB 40% CRECHE 14.440,00 

05.01 12.365.0011.2.025 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALARIOS 1.113.0002 - FUNDEB 40% CRECHE 15.350,00 

05.01 12.365.0011.2.025 
3.1.90.11.31 - GRATIFICAÇÃO POR EXERCICIO DE 

CARGOS 
1.112.0003 - FUNDEB 60% PRE 6.000,00 

05.01 12.365.0011.2.025 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 1.111.0002 - MDE CRECHE 12.000,00 
05.01 12.365.0011.2.025 3.3.90.39.72 - VALE-TRANSP 1.111.0002 - MDE CRECHE 2.500,00 

05.01 12.365.0011.2.025 3.3.90.39.72 - VALE-TRANSP 1.111.0003 - MDE PRE 1.500,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

06.01 10.301.0012.1.014 4.4.90.52.99 - OUTROS MATERIAIS PERMANENTES 
1.211.0000 - RECEITA DE IMPOSTOS E 

TRANSF IMPOSTOS - SAÚDE 
2.857,00 

06.01 10.301.0012.2.027 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALARIOS 
1.211.0000 - RECEITA DE IMPOSTOS E 

TRANSF IMPOSTOS - SAÚDE 
1.020,00 

06.01 10.301.0012.2.027 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALARIOS 2.212.1008 - AB - SAUDE DA FAMILIA 23.020,00 

06.01 10.301.0012.2.027 3.1.90.11.10 - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 2.212.1008 - AB - SAUDE DA FAMILIA 2.800,00 

06.01 10.301.0012.2.027 
3.1.90.11.33 - GRATIFICAÇÃO POR EXERCICIO DE 

FUNÇÕES 
2.212.1008 - AB - SAUDE DA FAMILIA 1.825,00 

06.01 10.301.0012.2.027 
3.1.90.11.37 - GRATIFICAÇÃO DE TEMPO DE 

SERVICO 

1.211.0000 - RECEITA DE IMPOSTOS E 

TRANSF IMPOSTOS - SAÚDE 
2.000,00 

06.01 10.301.0012.2.027 
3.1.90.11.37 - GRATIFICAÇÃO DE TEMPO DE 

SERVICO 
2.212.1008 - AB - SAUDE DA FAMILIA 2.000,00 

06.01 10.301.0012.2.027 
3.1.90.11.42 - FERIAS VENCIDAS E 

PROPORCIONAIS 
2.212.1008 - AB - SAUDE DA FAMILIA 1.181,00 

06.01 10.301.0012.2.027 
3.3.90.30.01 - COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 

AUTOMOTIVOS 
1.212.1005 - AB - PMAQ 9.772,45 

06.01 10.301.0012.2.027 
3.3.90.30.22 - MATERIAL DE LIMPEZA E PROD. DE 

HIGIENIZAÇÃO 
1.212.1005 - AB - PMAQ 1.000,00 

06.01 10.301.0012.2.027 3.3.90.30.36 - MATERIAL HOSPITALAR 
1.211.0000 - RECEITA DE IMPOSTOS E 

TRANSF IMPOSTOS - SAÚDE 
15.168,41 

06.01 10.301.0012.2.027 3.3.90.30.36 - MATERIAL HOSPITALAR 1.212.1002 - AB - PAB FIXO 5.374,31 

06.01 10.301.0012.2.028 3.1.90.04.01 - SALARIO CONTRATO TEMPORARIO 
1.211.0000 - RECEITA DE IMPOSTOS E 

TRANSF IMPOSTOS - SAÚDE 
26.950,00 

06.01 10.301.0012.2.030 3.1.90.04.01 - SALARIO CONTRATO TEMPORARIO 
1.211.0000 - RECEITA DE IMPOSTOS E 

TRANSF IMPOSTOS - SAÚDE 
7.205,00 

06.01 10.301.0012.2.030 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALARIOS 
1.211.0000 - RECEITA DE IMPOSTOS E 

TRANSF IMPOSTOS - SAÚDE 
1.601,00 

06.01 10.301.0012.2.030 3.1.90.11.10 - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 
1.211.0000 - RECEITA DE IMPOSTOS E 

TRANSF IMPOSTOS - SAÚDE 
400,00 

06.01 10.301.0012.2.030 
3.1.90.11.33 - GRATIFICAÇÃO POR EXERCICIO DE 

FUNÇÕES 

1.211.0000 - RECEITA DE IMPOSTOS E 

TRANSF IMPOSTOS - SAÚDE 
481,00 

06.01 10.301.0012.2.030 
3.1.90.11.37 - GRATIFICAÇÃO DE TEMPO DE 

SERVICO 

1.211.0000 - RECEITA DE IMPOSTOS E 

TRANSF IMPOSTOS - SAÚDE 
81,00 

06.01 10.301.0012.2.031 3.3.90.30.36 - MATERIAL HOSPITALAR 1.212.1005 - AB - PMAQ 8.450,18 

06.01 10.301.0012.2.032 3.1.90.04.01 - SALARIO CONTRATO TEMPORARIO 1.212.1002 - AB - PAB FIXO 2.304,00 
06.01 10.301.0012.2.032 3.1.90.11.10 - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 1.212.1002 - AB - PAB FIXO 400,00 

06.01 10.301.0012.2.032 
3.1.90.11.37 - GRATIFICAÇÃO DE TEMPO DE 

SERVICO 
1.212.1002 - AB - PAB FIXO 346,00 

06.01 10.301.0012.2.032 
3.1.90.11.51 - OUTROS ADICIONAIS, 

VANTAGENS,GRATIFICAÇÕES E OUTRO 
1.212.1002 - AB - PAB FIXO 1.152,00 

06.01 10.301.0013.2.035 3.3.90.30.36 - MATERIAL HOSPITALAR 
1.220.0001 - CONV SAUDE - SESA - 

FARMACIA BASICA 
5.655,00 

06.01 10.301.0016.2.043 3.1.90.04.01 - SALARIO CONTRATO TEMPORARIO 
1.211.0000 - RECEITA DE IMPOSTOS E 

TRANSF IMPOSTOS - SAÚDE 
15.500,00 

06.01 10.301.0016.2.043 3.1.90.04.01 - SALARIO CONTRATO TEMPORARIO 
1.211.0000 - RECEITA DE IMPOSTOS E 

TRANSF IMPOSTOS - SAÚDE 
800,00 

06.01 10.301.0016.2.043 
3.1.90.11.31 - GRATIFICAÇÃO POR EXERCICIO DE 

CARGOS 

1.211.0000 - RECEITA DE IMPOSTOS E 

TRANSF IMPOSTOS - SAÚDE 
3.800,00 

06.01 10.301.0016.2.043 
3.1.90.11.51 - OUTROS ADICIONAIS, 

VANTAGENS,GRATIFICAÇÕES E OUTRO 

1.211.0000 - RECEITA DE IMPOSTOS E 

TRANSF IMPOSTOS - SAÚDE 
3.960,00 

06.01 10.301.0016.2.043 
3.3.90.30.01 - COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 

AUTOMOTIVOS 

1.211.0000 - RECEITA DE IMPOSTOS E 

TRANSF IMPOSTOS - SAÚDE 
6.400,00 

06.01 10.301.0016.2.043 
3.3.90.30.39 - MATERIAL P/ MANUTENÇÃO DE 

VEÍCULOS 

1.211.0000 - RECEITA DE IMPOSTOS E 

TRANSF IMPOSTOS - SAÚDE 
1.100,00 

06.01 10.301.0016.2.043 
3.3.90.39.19 - MANUTENÇÃO E CONSERV. DE 

VEICULOS 

1.211.0000 - RECEITA DE IMPOSTOS E 

TRANSF IMPOSTOS - SAÚDE 
1.000,00 

06.01 10.301.0016.2.043 3.3.90.39.72 - VALE-TRANSP 
1.211.0000 - RECEITA DE IMPOSTOS E 

TRANSF IMPOSTOS - SAÚDE 
5.000,00 

06.01 10.301.0016.2.043 
3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-

PJ 

2.212.0029 - BLGES - EDUC E FORM EM 

SAÚDE 
12.000,00 

06.01 10.302.0014.2.037 3.1.90.11.04 - ADICIONAL NOTURNO 
1.211.0000 - RECEITA DE IMPOSTOS E 

TRANSF IMPOSTOS - SAÚDE 
100,00 

06.01 10.302.0014.2.037 3.1.90.11.43 - 13. SALARIO- 1.211.0000 - RECEITA DE IMPOSTOS E 600,00 



Segunda-Feira, 12 de Agosto de 2019 | Órgão Oficial Município de Atílio Vivacqua | Ed.278 | Página 3 de 11 
 

 
 

TRANSF IMPOSTOS - SAÚDE 

06.01 10.302.0014.2.037 
3.3.90.30.01 - COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 

AUTOMOTIVOS 

1.211.0000 - RECEITA DE IMPOSTOS E 

TRANSF IMPOSTOS - SAÚDE 
2.600,00 

06.01 10.304.0015.2.040 
3.1.90.11.37 - GRATIFICAÇÃO DE TEMPO DE 

SERVICO 

1.211.0000 - RECEITA DE IMPOSTOS E 

TRANSF IMPOSTOS - SAÚDE 
50,00 

06.01 10.304.0015.2.040 
3.1.90.11.51 - OUTROS ADICIONAIS, 

VANTAGENS,GRATIFICAÇÕES E OUTRO 

1.211.0000 - RECEITA DE IMPOSTOS E 

TRANSF IMPOSTOS - SAÚDE 
362,00 

06.01 10.304.0015.2.040 3.3.90.30.36 - MATERIAL HOSPITALAR 1.212.3011 - VS - VIG SANITARIA 22,00 

06.01 10.305.0015.2.039 3.1.90.04.01 - SALARIO CONTRATO TEMPORARIO 
1.211.0000 - RECEITA DE IMPOSTOS E 
TRANSF IMPOSTOS - SAÚDE 

1.945,00 

06.01 10.305.0015.2.039 3.1.90.04.01 - SALARIO CONTRATO TEMPORARIO 1.212.3011 - VS - VIG SANITARIA 2.000,00 

06.01 10.305.0015.2.039 3.1.90.11.10 - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 
1.211.0000 - RECEITA DE IMPOSTOS E 

TRANSF IMPOSTOS - SAÚDE 
275,00 

06.01 10.305.0015.2.039 
3.1.90.11.37 - GRATIFICAÇÃO DE TEMPO DE 

SERVICO 

1.211.0000 - RECEITA DE IMPOSTOS E 

TRANSF IMPOSTOS - SAÚDE 
177,00 

06.01 10.305.0015.2.039 3.1.90.11.43 - 13. SALARIO- 1.212.3011 - VS - VIG SANITARIA 2.650,00 

06.01 10.305.0015.2.039 
3.1.90.11.51 - OUTROS ADICIONAIS, 

VANTAGENS,GRATIFICAÇÕES E OUTRO 

1.211.0000 - RECEITA DE IMPOSTOS E 

TRANSF IMPOSTOS - SAÚDE 
524,00 

06.01 10.305.0015.2.039 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 1.212.3011 - VS - VIG SANITARIA 1.420,00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 

 

07.01 08.243.0020.2.055 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALARIOS 
1.390.0010 - OUTROS REC VINC ASS 

SOCIAL - TRANS DE REC DO FUNDO 
9.890,00 

07.01 08.243.0020.2.055 3.1.90.11.04 - ADICIONAL NOTURNO 
1.390.0010 - OUTROS REC VINC ASS 

SOCIAL - TRANS DE REC DO FUNDO 
540,00 

07.01 08.243.0020.2.055 
3.1.90.11.31 - GRATIFICAÇÃO POR EXERCICIO DE 

CARGOS 

1.390.0010 - OUTROS REC VINC ASS 

SOCIAL - TRANS DE REC DO FUNDO 
1.750,00 

07.01 08.243.0020.2.055 
3.1.90.11.37 - GRATIFICAÇÃO DE TEMPO DE 

SERVICO 

1.390.0010 - OUTROS REC VINC ASS 

SOCIAL - TRANS DE REC DO FUNDO 
950,00 

07.01 08.243.0020.2.055 3.3.90.30.16 - MATERIAL DE EXPEDIENTE 
1.390.0010 - OUTROS REC VINC ASS 

SOCIAL - TRANS DE REC DO FUNDO 
944,00 

07.01 08.243.0020.2.055 
3.3.90.30.22 - MATERIAL DE LIMPEZA E PROD. DE 

HIGIENIZAÇÃO 

1.390.0010 - OUTROS REC VINC ASS 

SOCIAL - TRANS DE REC DO FUNDO 
4.870,00 

07.01 08.244.0017.2.045 3.1.90.04.01 - SALARIO CONTRATO TEMPORARIO 1.001.0000 - REC ORDINÁRIOS 4.000,00 

07.01 08.244.0017.2.045 
3.1.90.11.37 - GRATIFICAÇÃO DE TEMPO DE 

SERVICO 

1.390.0010 - OUTROS REC VINC ASS 

SOCIAL - TRANS DE REC DO FUNDO 
1.000,00 

07.01 08.244.0017.2.045 
3.3.90.30.01 - COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 

AUTOMOTIVOS 
1.001.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.200,00 

07.01 08.244.0017.2.045 
3.3.90.30.01 - COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 
AUTOMOTIVOS 

1.311.0006 - FNAS IGDBF - BOLSA 
FAMILIA 

500,00 

07.01 08.244.0017.2.045 3.3.90.30.16 - MATERIAL DE EXPEDIENTE 
1.390.0010 - OUTROS REC VINC ASS 

SOCIAL - TRANS DE REC DO FUNDO 
6.610,00 

07.01 08.244.0017.2.045 
3.3.90.30.22 - MATERIAL DE LIMPEZA E PROD. DE 

HIGIENIZAÇÃO 
1.311.0003 - FNAS CRAS 2.000,00 

07.01 08.244.0017.2.045 
3.3.90.30.39 - MATERIAL P/ MANUTENÇÃO DE 

VEÍCULOS 
1.311.0003 - FNAS CRAS 565,00 

07.01 08.244.0017.2.045 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 
1.390.0010 - OUTROS REC VINC ASS 

SOCIAL - TRANS DE REC DO FUNDO 
700,00 

07.01 08.244.0017.2.045 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 
2.530.0000 - TRANSF DA UNIÃO REF 

ROYALTIES DO PETRÓLEO 
4.400,00 

07.01 08.244.0017.2.045 
3.3.90.39.19 - MANUTENÇÃO E CONSERV. DE 

VEICULOS 
1.311.0003 - FNAS CRAS 400,00 

07.01 08.244.0017.2.049 
3.3.90.32.99 - OUTROS MATERIAIS DE 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

2.390.0010 - OUTROS REC VINC ASS 

SOCIAL - TRANS DE REC DO FUNDO 
7.794,49 

07.01 08.244.0017.2.049 3.3.90.36.15 - LOCAÇÃO DE IMOVEIS 
2.390.0010 - OUTROS REC VINC ASS 

SOCIAL - TRANS DE REC DO FUNDO 
1.680,00 

07.01 08.244.0018.2.052 
3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-

PJ 
1.311.0007 - FNAS IGD SUAS 165,00 

07.01 08.244.0018.2.052 
3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-

PJ 

2.311.0006 - FNAS IGDBF - BOLSA 

FAMILIA 
2.000,00 

SECRET. MUNIC. DE DES. RURAL 

08.01 20.606.0021.2.056 
3.1.90.11.33 - GRATIFICAÇÃO POR EXERCICIO DE 

FUNÇÕES 
1.001.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.800,00 

08.01 20.606.0021.2.056 
3.1.90.11.51 - OUTROS ADICIONAIS, 

VANTAGENS,GRATIFICAÇÕES E OUTRO 
1.001.0000 - REC ORDINÁRIOS 100,00 

08.01 20.606.0021.2.056 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 1.001.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.800,00 

08.01 20.606.0021.2.056 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 
2.530.0000 - TRANSF DA UNIÃO REF 
ROYALTIES DO PETRÓLEO 

5.010,00 

08.01 20.606.0021.2.056 
3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-

PJ 
1.001.0000 - REC ORDINÁRIOS 15.660,00 

08.01 20.606.0021.2.056 
3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-

PJ 

1.530.0000 - TRANSF DA UNIÃO REF 

ROYALTIES DO PETRÓLEO 
17.600,00 

SECRET. MUNIC. DE CULTURA TURISMO ESPORTE E LAZER 

09.01 13.392.0022.2.057 
3.3.90.30.01 - COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 

AUTOMOTIVOS 
1.001.0000 - REC ORDINÁRIOS 150,00 

09.01 13.392.0022.2.057 3.3.90.30.16 - MATERIAL DE EXPEDIENTE 1.001.0000 - REC ORDINÁRIOS 834,82 

09.01 13.392.0022.2.057 3.3.90.39.36 - SERVICOS DE AGUA E ESGOTO 1.001.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.351,61 
09.01 13.392.0022.2.057 3.3.90.39.72 - VALE-TRANSP 1.001.0000 - REC ORDINÁRIOS 300,00 

09.01 13.392.0022.2.057 
3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-

PJ 
1.001.0000 - REC ORDINÁRIOS 740,00 

09.01 27.813.0022.2.058 
3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-

PJ 

1.530.0000 - TRANSF DA UNIÃO REF 

ROYALTIES DO PETRÓLEO 
350.000,00 

09.01 27.813.0022.2.058 
3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-

PJ 
2.001.0000 - REC ORDINÁRIOS 5.000,00 

09.01 27.813.0022.2.058 
3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-

PJ 

2.530.0000 - TRANSF DA UNIÃO REF 

ROYALTIES DO PETRÓLEO 
5.000,52 
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SECRET. MUNIC. DE MEIO AMBIENTE 

11.01 18.542.0023.2.061 3.3.90.30.16 - MATERIAL DE EXPEDIENTE 1.001.0000 - REC ORDINÁRIOS 147,18 

11.01 18.542.0023.2.063 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALARIOS 1.001.0000 - REC ORDINÁRIOS 9.730,00 

11.01 18.542.0023.2.063 3.3.90.30.26 - MATERIAL ELETRICO E ELETRONICO 
2.540.0000 - TRANSF DOS ESTADOS REF 

ROYALTIES DO PETRÓLEO 
13.860,32 

11.01 18.542.0023.2.063 3.3.90.39.72 - VALE-TRANSP 1.001.0000 - REC ORDINÁRIOS 500,00 

TOTAL DOS ACRÉSCIMOS                                                                                                                                            R$1.322.768,31 

 
Art. 2º - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior são os provenientes da REDUÇÃO, nos 
termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, no valor de R$ 729.817,64 
(Setecentos vinte e nove mil, oitocentos e dezessete reais, sessenta e quatro centavos), do provável excesso de arrecadação, 
nos termos do que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item II, da Lei Federal nº 4.320/64, no valor de R$ 476.926,00 
(Quatrocentos setenta e seis mil, novecentos vinte e seis reais)  e do SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO 
PATRIMONIAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR, nos termos do Art. 43, Parágrafo Primeiro, inciso I no valor de R$ 116.024,67 
(Cento e dezesseis mil, vinte e quatro reais, sessenta e sete centavos)  conforme segue:  
 
GABINETE DO PREFEITO 

02.01 04.122.0003.2.003 3.1.90.11.04 - ADICIONAL NOTURNO  1.001.0000 - REC ORDINÁRIOS  307,00 

02.01 04.122.0003.2.003 3.1.90.11.09 - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE  1.001.0000 - REC ORDINÁRIOS  1.000,00 

02.01 04.122.0003.2.003 3.3.90.39.90 - SERVICOS DE PUBLICIDADE  1.001.0000 - REC ORDINÁRIOS  500,00 
SECRE. MUNIC. DE ADM. E FINAN 

03.01 04.122.0003.2.004 3.3.90.30.21 - MATERIAL DE COPA E COZINHA  1.001.0000 - REC ORDINÁRIOS  740,00 

03.01 04.122.0003.2.004 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO  1.001.0000 - REC ORDINÁRIOS  852,00 

03.01 
04.122.0003.2.004 

3.3.90.35.01 - ASSESSORIA E CONSULTORIA 

TECNICA OU JURIDICA  2.001.0000 - REC ORDINÁRIOS 71.866,56 

03.01 
04.122.0003.2.004 

3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-

PJ  1.001.0000 - REC ORDINÁRIOS  13.820,00 

03.01 28.843.0000.3.001 3.1.90.91.99 - OUTRAS SENT JUD  1.001.0000 - REC ORDINÁRIOS  9.200,00 

03.01 28.843.0000.3.001 3.3.90.91.99 - OUTRAS SENTENCAS JUDICIAIS  1.001.0000 - REC ORDINÁRIOS  16.920,00 

03.01 
28.843.0000.3.001 

4.6.90.71.99 - OUTRAS AMORTIZAÇÕES DA 
DÍVIDA CONTRATADA  

1.530.0000 - TRANSF DA UNIÃO REF 
ROYALTIES DO PETRÓLEO  1.400,00 

SECRET. MUNIC. DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

04.01 15.451.0004.1.004 
4.4.90.51.99 - OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES  

1.540.0000 - TRANSF DOS ESTADOS REF 

ROYALTIES DO PETRÓLEO  27.000,00 

04.01 15.452.0004.2.006 
3.3.90.30.01 - COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 

AUTOMOTIVOS  

1.530.0000 - TRANSF DA UNIÃO REF 

ROYALTIES DO PETRÓLEO  1.900,00 

04.01 15.452.0004.2.006 3.3.90.30.16 - MATERIAL DE EXPEDIENTE  1.001.0000 - REC ORDINÁRIOS  694,14 

04.01 15.452.0004.2.006 
3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO  

2.530.0000 - TRANSF DA UNIÃO REF 

ROYALTIES DO PETRÓLEO 20.483,93 

04.01 15.452.0004.2.006 
3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-

PJ  

2.540.0000 - TRANSF DOS ESTADOS REF 

ROYALTIES DO PETRÓLEO  13.860,32 

04.01 15.452.0005.2.008 3.1.90.11.04 - ADICIONAL NOTURNO  1.001.0000 - REC ORDINÁRIOS  800,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

05.01 12.361.0011.1.012 4.4.90.52.99 - OUTROS MATERIAIS PERMANENTES  1.113.0001 - FUNDEB 40%  1.000,00 

05.01 12.361.0011.2.026 3.1.90.03.99 - OUTRAS PENSOES - CIVIS  1.113.0001 - FUNDEB 40%  1.000,00 

05.01 12.361.0011.2.026 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALARIOS  1.111.0001 - MDE  4.600,00 

05.01 12.361.0011.2.026 3.1.90.11.04 - ADICIONAL NOTURNO  1.113.0001 - FUNDEB 40%  10.000,00 

05.01 12.361.0011.2.026 
3.1.90.11.31 - GRATIFICAÇÃO POR EXERCICIO DE 

CARGOS  1.113.0001 - FUNDEB 40%  1.000,00 

05.01 12.361.0011.2.026 
3.1.90.11.33 - GRATIFICAÇÃO POR EXERCICIO DE 

FUNÇÕES  1.113.0001 - FUNDEB 40%  1.000,00 

05.01 12.361.0011.2.026 
3.1.90.11.42 - FERIAS VENCIDAS E 

PROPORCIONAIS  1.113.0001 - FUNDEB 40%  30.000,00 

05.01 12.361.0011.2.026 
3.1.90.13.02 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS 

– INSS  1.113.0001 - FUNDEB 40%  30.000,00 

05.01 12.361.0011.2.026 
3.1.90.94.99 - OUTRAS INDENIZAÇÕES E 

RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  1.113.0001 - FUNDEB 40%  1.000,00 

05.01 12.361.0011.2.026 3.3.90.30.16 - MATERIAL DE EXPEDIENTE  1.113.0001 - FUNDEB 40%  2.000,00 
05.01 12.361.0011.2.026 3.3.90.30.21 - MATERIAL DE COPA E COZINHA  1.113.0001 - FUNDEB 40%  1.000,00 

05.01 12.361.0011.2.026 
3.3.90.30.22 - MATERIAL DE LIMPEZA E PROD. DE 

HIGIENIZAÇÃO  1.113.0001 - FUNDEB 40%  3.000,00 

05.01 12.361.0011.2.026 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO  1.111.0001 - MDE  965,93 

05.01 12.361.0011.2.026 3.3.90.39.35 - SERVICOS DE ENERGIA ELETRICA  1.001.0000 - REC ORDINÁRIOS  2.100,00 

05.01 12.361.0011.2.026 3.3.90.39.72 - VALE-TRANSP  1.111.0001 - MDE  4.000,00 

05.01 12.361.0011.2.026 
3.3.90.46.02 - AUXILIO-ALIMENTAÇÃO – 

MAGISTÉRIO  1.112.0001 - FUNDEB 60%  184.043,27 

05.01 12.365.0011.2.025 
3.1.90.04.99 - OUTRAS CONTRATAÇÕES POR 

TEMPO DETERMINADO  1.111.0002 - MDE CRECHE  12.000,00 

05.01 12.365.0011.2.025 
3.1.90.11.33 - GRATIFICAÇÃO POR EXERCICIO DE 

FUNÇÕES  1.113.0002 - FUNDEB 40% CRECHE  1.000,00 

05.01 12.365.0011.2.025 3.3.90.30.16 - MATERIAL DE EXPEDIENTE  1.113.0002 - FUNDEB 40% CRECHE  3.465,00 

05.01 12.365.0011.2.025 3.3.90.30.16 - MATERIAL DE EXPEDIENTE  1.113.0003 - FUNDEB 40% PRE  4.975,00 

05.01 12.365.0011.2.025 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO  1.113.0003 - FUNDEB 40% PRE  6.000,00 

05.01 12.365.0011.2.025 3.3.90.39.35 - SERVICOS DE ENERGIA ELETRICA  1.113.0002 - FUNDEB 40% CRECHE  4.350,00 

05.01 12.365.0011.2.025 3.3.90.39.35 - SERVICOS DE ENERGIA ELETRICA  1.113.0003 - FUNDEB 40% PRE  10.000,00 

05.01 12.365.0011.2.025 3.3.90.39.61 - SEGUROS EM GERAL  1.111.0002 - MDE CRECHE  715,00 

05.01 12.365.0011.2.025 3.3.90.39.61 - SEGUROS EM GERAL  1.111.0003 - MDE PRE  715,00 
05.01 12.365.0011.2.025 3.3.90.39.65 - SERVICOS DE APOIO AO ENSINO  1.111.0002 - MDE CRECHE  390,00 

05.01 12.365.0011.2.025 3.3.90.39.65 - SERVICOS DE APOIO AO ENSINO  1.111.0003 - MDE PRE  500,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

06.01 10.301.0012.2.027 
3.1.90.04.01 - SALARIO CONTRATO TEMPORARIO  

1.211.0000 - RECEITA DE IMPOSTOS E 

TRANSF IMPOSTOS - SAÚDE  62.799,00 

06.01 10.301.0012.2.027 
3.3.90.30.07 - GENEROS DE ALIMENTAÇÃO  

1.211.0000 - RECEITA DE IMPOSTOS E 

TRANSF IMPOSTOS - SAÚDE  1.400,00 
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06.01 10.301.0012.2.027 
3.3.90.30.09 - MATERIAL FARMACOLÓGICO  

1.211.0000 - RECEITA DE IMPOSTOS E 

TRANSF IMPOSTOS - SAÚDE  524,66 

06.01 10.301.0012.2.027 3.3.90.30.09 - MATERIAL FARMACOLÓGICO  1.212.1002 - AB - PAB FIXO  6.976,31 

06.01 10.301.0012.2.027 3.3.90.30.09 - MATERIAL FARMACOLÓGICO  1.212.1005 - AB - PMAQ  3.772,45 

06.01 10.301.0012.2.027 
3.3.90.30.22 - MATERIAL DE LIMPEZA E PROD. DE 

HIGIENIZAÇÃO  1.212.1002 - AB - PAB FIXO  800,00 

06.01 10.301.0012.2.027 
3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-

PJ  1.212.1005 - AB - PMAQ  700,00 

06.01 10.301.0012.2.027 
3.3.90.93.07 - INDENIZAÇÃO DE MORADIA – 
PESSOAL CIVIL  

1.211.0000 - RECEITA DE IMPOSTOS E 
TRANSF IMPOSTOS - SAÚDE  15.700,00 

06.01 10.301.0012.2.028 
3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO  

1.211.0000 - RECEITA DE IMPOSTOS E 

TRANSF IMPOSTOS - SAÚDE  1.000,00 

06.01 10.301.0012.2.029 
3.3.90.30.22 - MATERIAL DE LIMPEZA E PROD. DE 

HIGIENIZAÇÃO  1.212.1002 - AB - PAB FIXO  1.000,00 

06.01 10.301.0012.2.029 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO  1.212.1002 - AB - PAB FIXO  800,00 

06.01 10.301.0012.2.029 
3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-

PJ  1.212.1005 - AB - PMAQ  6.247,98 

06.01 10.301.0012.2.030 
3.3.90.30.09 - MATERIAL FARMACOLÓGICO  

1.211.0000 - RECEITA DE IMPOSTOS E 

TRANSF IMPOSTOS - SAÚDE  922,10 

06.01 10.301.0012.2.030 
3.3.90.30.36 - MATERIAL HOSPITALAR  

1.211.0000 - RECEITA DE IMPOSTOS E 

TRANSF IMPOSTOS - SAÚDE  83,00 

06.01 10.301.0012.2.030 
3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO  

1.211.0000 - RECEITA DE IMPOSTOS E 

TRANSF IMPOSTOS - SAÚDE  1.660,21 

06.01 10.301.0012.2.031 3.3.90.30.09 - MATERIAL FARMACOLÓGICO  1.212.1005 - AB - PMAQ  6.000,00 

06.01 10.301.0012.2.031 
3.3.90.30.22 - MATERIAL DE LIMPEZA E PROD. DE 

HIGIENIZAÇÃO  1.212.1005 - AB - PMAQ  1.000,00 

06.01 10.301.0012.2.031 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO  1.212.1005 - AB - PMAQ  1.502,20 

06.01 10.301.0013.2.035 
3.3.90.30.09 - MATERIAL FARMACOLÓGICO  

1.220.0001 - CONV SAUDE - SESA - 
FARMACIA BASICA  5.655,00 

06.01 10.301.0016.2.043 
3.1.90.11.33 - GRATIFICAÇÃO POR EXERCICIO DE 

FUNÇÕES  

1.211.0000 - RECEITA DE IMPOSTOS E 

TRANSF IMPOSTOS - SAÚDE  900,00 

06.01 10.301.0016.2.043 
3.3.90.30.07 - GENEROS DE ALIMENTAÇÃO  

1.211.0000 - RECEITA DE IMPOSTOS E 

TRANSF IMPOSTOS - SAÚDE  533,73 

06.01 10.301.0016.2.043 
3.3.90.30.16 - MATERIAL DE EXPEDIENTE  

1.211.0000 - RECEITA DE IMPOSTOS E 

TRANSF IMPOSTOS - SAÚDE  1.396,00 

06.01 10.301.0016.2.043 
3.3.90.30.21 - MATERIAL DE COPA E COZINHA  

1.211.0000 - RECEITA DE IMPOSTOS E 

TRANSF IMPOSTOS - SAÚDE  2.000,00 

06.01 10.301.0016.2.043 
3.3.90.30.22 - MATERIAL DE LIMPEZA E PROD. DE 
HIGIENIZAÇÃO  

1.211.0000 - RECEITA DE IMPOSTOS E 
TRANSF IMPOSTOS - SAÚDE  1.780,81 

06.01 10.301.0016.2.043 
3.3.90.30.26 - MATERIAL ELETRICO E ELETRONICO  

1.211.0000 - RECEITA DE IMPOSTOS E 

TRANSF IMPOSTOS - SAÚDE  500,00 

06.01 10.302.0014.2.037 
3.1.90.94.99 - OUTRAS INDENIZAÇÕES E 

RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  

1.211.0000 - RECEITA DE IMPOSTOS E 

TRANSF IMPOSTOS - SAÚDE  100,00 

06.01 10.302.0014.2.037 
3.3.90.30.09 - MATERIAL FARMACOLÓGICO  

1.211.0000 - RECEITA DE IMPOSTOS E 

TRANSF IMPOSTOS - SAÚDE  1.405,76 

06.01 10.304.0015.2.040 
3.1.90.11.43 - 13. SALARIO-  

1.211.0000 - RECEITA DE IMPOSTOS E 

TRANSF IMPOSTOS - SAÚDE  412,00 

06.01 10.304.0015.2.040 
3.3.90.30.22 - MATERIAL DE LIMPEZA E PROD. DE 

HIGIENIZAÇÃO  

1.211.0000 - RECEITA DE IMPOSTOS E 

TRANSF IMPOSTOS - SAÚDE  1.300,00 

06.01 10.304.0015.2.040 3.3.90.30.36 - MATERIAL HOSPITALAR  1.212.3011 - VS - VIG SANITARIA  1.000,00 

06.01 10.304.0015.2.040 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO  1.212.3011 - VS - VIG SANITARIA  442,00 

06.01 10.305.0015.2.039 
3.1.90.11.37 - GRATIFICAÇÃO DE TEMPO DE 

SERVICO  1.212.3011 - VS - VIG SANITARIA  2.000,00 

06.01 10.305.0015.2.039 
3.1.90.11.51 - OUTROS ADICIONAIS, 

VANTAGENS,GRATIFICAÇÕES E OUTRO  1.212.3011 - VS - VIG SANITARIA  2.650,00 

06.01 10.305.0015.2.039 
3.3.90.30.07 - GENEROS DE ALIMENTAÇÃO  

1.211.0000 - RECEITA DE IMPOSTOS E 

TRANSF IMPOSTOS - SAÚDE  475,29 

06.01 10.305.0015.2.039 
3.3.90.30.36 - MATERIAL HOSPITALAR  

1.211.0000 - RECEITA DE IMPOSTOS E 

TRANSF IMPOSTOS - SAÚDE  3.000,00 

06.01 10.305.0015.2.042 
3.3.90.30.07 - GENEROS DE ALIMENTAÇÃO  

1.211.0000 - RECEITA DE IMPOSTOS E 

TRANSF IMPOSTOS - SAÚDE  785,85 

06.01 10.305.0015.2.042 
3.3.90.30.36 - MATERIAL HOSPITALAR  

1.211.0000 - RECEITA DE IMPOSTOS E 

TRANSF IMPOSTOS - SAÚDE  258,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 

07.01 08.242.0019.2.053 3.1.90.11.43 - 13. SALARIO-  1.001.0000 - REC ORDINÁRIOS  2.000,00 

07.01 08.242.0019.2.054 
3.3.90.30.07 - GENEROS DE ALIMENTAÇÃO  

1.390.0010 - OUTROS REC VINC ASS 
SOCIAL - TRANS DE REC DO FUNDO  1.000,00 

07.01 08.242.0019.2.054 
3.3.90.30.16 - MATERIAL DE EXPEDIENTE  

1.390.0010 - OUTROS REC VINC ASS 

SOCIAL - TRANS DE REC DO FUNDO  1.000,00 

07.01 08.242.0019.2.054 
3.3.90.30.39 - MATERIAL P/ MANUTENÇÃO DE 

VEÍCULOS  

1.390.0010 - OUTROS REC VINC ASS 

SOCIAL - TRANS DE REC DO FUNDO  2.000,00 

07.01 08.242.0019.2.054 
3.3.90.39.19 - MANUTENÇÃO E CONSERV. DE 

VEICULOS  

1.390.0010 - OUTROS REC VINC ASS 

SOCIAL - TRANS DE REC DO FUNDO  2.000,00 

07.01 08.243.0020.2.055 
3.1.90.11.33 - GRATIFICAÇÃO POR EXERCICIO DE 

FUNÇÕES  

1.390.0010 - OUTROS REC VINC ASS 

SOCIAL - TRANS DE REC DO FUNDO  1.610,00 

07.01 08.243.0020.2.055 3.3.90.30.07 - GENEROS DE ALIMENTAÇÃO  1.001.0000 - REC ORDINÁRIOS  3.000,00 

07.01 08.243.0020.2.055 
3.3.90.30.07 - GENEROS DE ALIMENTAÇÃO  

1.390.0010 - OUTROS REC VINC ASS 

SOCIAL - TRANS DE REC DO FUNDO  4.870,00 

07.01 08.243.0020.2.055 3.3.90.30.26 - MATERIAL ELETRICO E ELETRONICO  1.001.0000 - REC ORDINÁRIOS  1.000,00 

07.01 08.244.0017.2.045 3.3.90.30.07 - GENEROS DE ALIMENTAÇÃO  1.311.0003 - FNAS CRAS  2.965,00 

07.01 08.244.0017.2.045 3.3.90.30.16 - MATERIAL DE EXPEDIENTE  1.001.0000 - REC ORDINÁRIOS  2.870,00 

07.01 08.244.0017.2.045 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO  1.001.0000 - REC ORDINÁRIOS  1.350,00 

07.01 08.244.0017.2.045 3.3.90.39.72 - VALE-TRANSP  1.001.0000 - REC ORDINÁRIOS  3.000,00 

07.01 08.244.0017.2.045 
3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-

PJ  1.001.0000 - REC ORDINÁRIOS  1.455,00 
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07.01 08.244.0017.2.045 
3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-

PJ  

1.390.0010 - OUTROS REC VINC ASS 

SOCIAL - TRANS DE REC DO FUNDO  14.074,00 

07.01 08.244.0017.2.049 
3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO  

1.390.0010 - OUTROS REC VINC ASS 

SOCIAL - TRANS DE REC DO FUNDO  700,00 

07.01 08.244.0017.2.049 
3.3.90.32.99 - OUTROS MATERIAIS DE 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  

2.390.0010 - OUTROS REC VINC ASS 

SOCIAL - TRANS DE REC DO FUNDO  1.680,00 

07.01 08.244.0018.2.052 
3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-

PJ  

1.311.0006 - FNAS IGDBF - BOLSA 

FAMILIA  500,00 

07.01 08.244.0018.2.052 3.3.90.93.02 - RESTITUIÇÕES  1.311.0007 - FNAS IGD SUAS  165,00 
SECRET. MUNIC. DE DES. RURAL 

08.01 20.606.0021.1.023 4.4.90.51.99 - OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES  1.001.0000 - REC ORDINÁRIOS  105,00 

08.01 20.606.0021.2.056 3.3.90.30.16 - MATERIAL DE EXPEDIENTE  1.001.0000 - REC ORDINÁRIOS  1.024,94 

08.01 20.606.0021.2.056 3.3.90.30.21 - MATERIAL DE COPA E COZINHA  1.001.0000 - REC ORDINÁRIOS  1.800,00 

08.01 20.606.0021.2.056 
3.3.90.30.22 - MATERIAL DE LIMPEZA E PROD. DE 

HIGIENIZAÇÃO  1.001.0000 - REC ORDINÁRIOS  2.620,00 

08.01 20.606.0021.2.056 
3.3.90.92.99 - OUTRAS DESPESAS DE EXERCICIOS 

ANTERIORES  1.001.0000 - REC ORDINÁRIOS  100,00 

SECRET. MUNIC. DE CULTURA TURISMO ESPORTE E LAZER 

09.01 13.392.0022.1.024 4.4.90.51.99 - OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES  1.001.0000 - REC ORDINÁRIOS  660,00 

09.01 13.392.0022.2.057 
3.3.90.30.04 - GAS E OUTROS MATERIAIS 

ENGARRAFADOS  1.001.0000 - REC ORDINÁRIOS  178,00 

09.01 13.392.0022.2.057 3.3.90.30.07 - GENEROS DE ALIMENTAÇÃO  1.001.0000 - REC ORDINÁRIOS  713,61 

09.01 13.392.0022.2.057 
3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO  

2.530.0000 - TRANSF DA UNIÃO REF 

ROYALTIES DO PETRÓLEO 3.091,00 

09.01 27.813.0022.2.058 
3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-

PJ  

1.530.0000 - TRANSF DA UNIÃO REF 

ROYALTIES DO PETRÓLEO  17.600,00 

SECRET. MUNIC. DE MEIO AMBIENTE 

11.01 18.542.0023.2.062 3.3.90.36.99 - OUTROS SERV  1.001.0000 - REC ORDINÁRIOS  1.000,00 
11.01 18.542.0023.2.062 3.3.90.39.55 - SERVICOS GRAFICOS E EDITORIAIS  1.001.0000 - REC ORDINÁRIOS  500,00 

11.01 18.542.0023.2.063 3.3.90.30.16 - MATERIAL DE EXPEDIENTE  1.001.0000 - REC ORDINÁRIOS  500,00 

11.01 18.542.0023.2.063 
3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO  

2.530.0000 - TRANSF DA UNIÃO REF 

ROYALTIES DO PETRÓLEO 970,59 

11.01 18.542.0023.2.063 
3.3.90.39.16 - MANUTENÇÃO E CONSERV. DE 

BENS IMOVEIS  1.001.0000 - REC ORDINÁRIOS  1.000,00 

11.01 18.542.0023.2.063 
3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-

PJ  1.001.0000 - REC ORDINÁRIOS  3.840,00 

11.01 18.542.0023.2.063 
4.4.90.52.19 - EQUIPAMENTOS DE 

PROCESSAMENTO DE DADOS  1.001.0000 - REC ORDINÁRIOS  2.230,00 
11.01 18.542.0023.2.063 4.4.90.52.99 - OUTROS MATERIAIS PERMANENTES  1.001.0000 - REC ORDINÁRIOS  3.000,00 

TOTAL DE REDUÇÕES                                                                                                                                                         R$729.817,64 

EXCESSO                                                                                                                                                                             R$476.926,00 

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO BALANÇO PATRIMONIAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR                                            R$116.024,67 

SOMA                                                                                                                                                                               R$1.322.768,31 

 
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor nesta data. 

 
ATILIO VIVACQUA, 01 de Julho de 2019.  

 
JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DECRETO Nº 097 

 

O Prefeito Municipal de ATÍLIO VIVACQUA, Estado do ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, 

autorizado pela Lei Municipal nº 1216 de 13/12/2018.  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 10.000,00 ( Dez mil reais ), para reforço das seguintes dotações 

orçamentárias:  

 
CAMARA MUNICIPAL 

01.01 01.031.0002.2.001 3.3.90.30.99 – OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 1.001.0000 - REC ORDINÁRIOS  10.000,00 

TOTAL DOS ACRÉSCIMOS                                                                                                                                                    R$10.000,00 

    

Art. 2º - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior são os provenientes da REDUÇÃO, nos 

termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, no valor de R$ 10.000,00 ( Dez mil 

reais ),  conforme segue:      

 
CAMARA MUNICIPAL 
01.01 01.031.0002.2.001 3.1.90.11.01 – VENCIMENTOS E SALARIOS 1.001.0000 - REC ORDINÁRIOS  10.000,00 

TOTAL DE REDUÇÕES                                                                                                                                                          R$10.000,00 

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor nesta data. 
 

ATILIO VIVACQUA, 01 de Julho de 2019 
 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 
Prefeito Municipal 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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DECRETO Nº 098 
 

NOMEA SERVIDORA PÚBLICA PARA EXERCER CARGO 
EM COMISSÃO COMO ENCARREGADA DE ÁREA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições 
legais, com fulcro na Lei Orgânica Municipal; 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica a servidora ADRIANA MICÊNIO DE 
OLIVEIRA, lotada da Secretaria Municipal de Saúde, 
nomeada para o Cargo Comissionado de ENCARREGADA DE 
ÁREA.  

 
Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação com efeitos retroativos a data de 16 de julho de 
2019, revogadas as disposições em contrário. 
 

Atílio Vivácqua-ES, 07 de agosto de 2019. 
 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 
 Prefeito Municipal  

-------------------------------------------------------------------- 
DECRETO Nº 099  

 
DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE PAGAMENTO DO 
IPTU REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2019, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições 
legais, com fulcro na Lei Orgânica Municipal; 

 
CONSIDERANDO que o Município de Atílio Vivácqua tem 
necessidade de prorrogar o pagamento do IPTU referente ao 
exercício de 2019. 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica prorrogado o prazo para pagamento do IPTU e 
Taxas Municipais, a saber: 

 
Cota única: 09/09/2019 
Cota 01: 09/09/2019 
Cota 02: 09/10/2019 
Cota 03: 09/11/2019 
 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Atílio Vivácqua-ES, 07 de agosto de 2019. 

 
JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

 Prefeito Municipal 
-------------------------------------------------------------------- 

DECRETO Nº 100 
 
DEFINE O VALOR DE REPASSE DO PROGRAMA 
MUNICIPAL DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA (PMDDE), 
A SER CONCEDIDO ÀS UNIDADES EXECUTORAS NO 
ANO DE 2019 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA, 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições 
legais; 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1022/2013, de 16 de 
agosto de 2013, e as disposições quanto aos critérios de 
repasse do Programa Municipal Dinheiro Direto na Escola - 
PMDDE; 
 
RESOLVE: 
 
Art.1º - O valor per capita aluno/ano definido para o ano de 
2019 será de R$ 65,00 (sessenta e cinco reais). 
 
Art.2º - Os recursos do Programa Municipal “Dinheiro Direto 
na Escola” (PMDDE), destinados às Unidades Executoras de 

cada unidade de ensino (ANEXO I), serão repassados em 
duas parcelas iguais, mediante a análise do Plano de 
Trabalho, que as Unidades Executores deverão entregar na 
Secretaria Municipal de Educação no prazo máximo de 20 
dias a partir da data de publicação do decreto. 
 
Art.3º - Excepcionalmente, neste exercício de 2019, as 
Unidades Executoras e à Entidade Mantenedora de cada 
unidade de ensino, terão prazo de até o dia 30 de novembro 
para expedição de cheques e 20 de dezembro para 
protocolização da prestação de contas nesta municipalidade. 
 
Art.4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Atílio Vivácqua-ES, 08 de agosto de 2019. 
 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
                            ANEXO I 

Órgão / Entidade Proponente: 

ASSOCIAÇÃO ESCOLA 

COMUNIDADE ROQUE TELLES 

GUIMARÃES 

CNPJ: 03.186.101/0001-97 

Endereço: Rodovia ES, 489, Atílio 

Vivácqua, ES 

TEL: (28) 99926-2939 

CEP: 29.490-000 

Unidade de Ensino: EMEB 

"Roque Telles Guimarães" 

Nº de Alunos: 161 

Modalida

de de 

Ensino 

Dotação 

Orçamentária 

Valor da 

Parcela 

Total 

Ensino 

Funda-

mental 

12.361.0009.2.018 R$ 5.232,50 R$ 5.232,50 

 
Órgão / 

Entidade 

Proponente: 

CONSELHO 

ESCOLAR DA 

ESCOLA 

MUNICIPAL DE 

ENSINO 

FUNDAMENTAL 

TEOTÔNIO 

RAFAEL 

CNPJ: 05.121.340/0001-94 

Endereço: 

Independência, 

Atílio Vivácqua, 

ES 

TEL: (28) 99924-7702 

CEP: 29.490-000 

Unidade de 

Ensino: EMEB 

"Teotônio Rafael" 

Nº de Alunos: 90 

Modalidade de 

Ensino 

Dotação 

Orçamentária 

Valor da 

Parcela 

Total 
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Educação Infantil 12.365.0009.2.017 R$ 

1.332,50 

R$ 2.925,00 

Ensino 

Fundamental 

12.361.0009.2.018 R$ 

1.592,50 

 
Órgão / 

Entidade 

Proponente: 

CONSELHO DA 

ESCOLA 

MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

BÁSICA JOSÉ 

CAMPOS 

NOGUEIRA 

CNPJ: 07.484.205/0001-39 

Endereço: 

Rodovia ES, 489, 

Atílio Vivácqua, 

ES 

TEL: (28) 99922-6190 

CEP: 29.490-000 

Unidade de 

Ensino: EMEB 

"José Campos 

Nogueira" 

Nº de Alunos: 53 

Modalidade de 

Ensino 

Dotação 

Orçamentária 

Valor da 

Parcela 
Total 

Educação Infantil 12.365.0009.2.017 
R$ 

975,00 

R$ 1.722,50 

Ensino 

Fundamental 
12.361.0009.2.018 

R$ 

747,50 

 
Órgão / 

Entidade 

Proponente: 

ASSOCIAÇÃO 

PESTALOZZI 

DE ATÍLIO 

VIVÁCQUA 

CNPJ:34.403.574/0001-58 

Endereço: Rua 

Projetada, 

S/Nº, Bairro 

Alto Niterói 

TEL: (28) 3538-1510 

CEP: 29.490-000 

Unidade de 

Ensino: "CAAE 

Aldacyr da S. 

C. Leall" 

Nº de Alunos: 40 

Modalidade de 

Ensino 

Dotação 

Orçamentária 

Valor da 

Parcela 
Total 

Educação Especial 12.367.0009.2.019 R$ 1.300,00 R$ 1.300,00 

-------------------------------------------------------------------- 

DECRETO Nº 101  
 

NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA EXERCER CARGO 
EM COMISSÃO COMO ENCARREGADO DE ÁREA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições 
legais, com fulcro na Lei Orgânica Municipal; 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica o servidor EDMAR DUTRA SIMÕES, lotado 
da Secretaria Municipal de Ação Social, nomeado para o 
Cargo Comissionado de ENCARREGADO DE ÁREA.  

 
Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Atílio Vivácqua-ES, 09 de agosto de 2019. 
 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 
 Prefeito Municipal  

 

PORTARIAS  
 

PORTARIA Nº 022/2019 
 
Nomeia servidores responsáveis pelo cadastramento 
junto ao Corpo de Bombeiros Militar, através do 
Sistema Integrado de Atividades Técnicas-SIAT, e dá 
outras providências. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, Estado 
do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, que lhes 
são conferidas pela Lei Orgânica Municipal; 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Ficam nomeados servidores públicos municipais 
para ficarem responsáveis pelo cadastramento juntamente 
ao Corpo de Bombeiros Militar, através do Sistema integrado 
de Atividades Técnicas-SIAT, conforme descriminado abaixo: 

 
ANDERSON FALCÃO CALDEIRA TORRES 
JOELMA CONSUELO FONSECA E SILVA   
 

Art. 2º - O referido cadastramento se faz necessário em 
virtude da concessão de Alvarás dos órgãos públicos e 
eventos promovidos pelo Município, em conformidade com a 
Norma Técnica nº 01 parte 03/2017, do Corpo de Bombeiros 
e Lei Estadual nº 9.269/2009. 

 
Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Atílio Vivácqua-ES, 06 de agosto de 2019. 

 
JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

 

RESOLUÇÕES 
 

RESOLUÇÃO Nº 002/2019 
 
CONVOCAÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR SUPLENTE. 
 
O Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente do município de Atílio Vivacqua e no uso de 
suas atribuições legais: 

 
RESOLVE: 

 
Art.1º - Convocar o segundo Suplente de Conselheiro (a) 
Tutelar, eleita em 11 de novembro de 2018, o Senhor Jean 
José Ramos, a assumir temporariamente o cargo de 
Conselheiro Tutelar neste município de Atílio Vivacqua, para 
cobrir Férias Regulamentares dos atuais Conselheiros no 
período de 01/03/2019 a28/06/2019.  
 
Art.2º - Esta resolução entra em vigor na data e sua 
publicação. 
 

JOSUÉ GUIMARÃES SOARES 
Presidente do CMDCA 
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CONTRATOS DE TRABALHO - RH 

 
CONTRATO Nº 210/2019 

 
 Processo Administrativo Nº 2517/2019  
Contratada: ANDRESSA SANTOS FURTADO; 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DA CONTRATADA QUE 
EXERCERÁ A FUNÇÃO DE MÉDICO/ESF ATENDENDO À 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, COM A CARGA 
HORÁRIA DE 40 HORAS SEMANAIS, OBRIGANDO-SE A 
DESEMPENHAR TODAS AS ATRIBUIÇÕES INERENTES A 
REFERIDA FUNÇÃO;  
Do Valor:  R$ 9.213,61 (NOVE MIL DUZENTOS E TRÊS 
REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS) MENSAIS); 
Do Prazo: 11/04/2019 A 31/12/2019.  
 

Atílio Vivacqua, ES, 11 de abril de 2019 
 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 
Prefeito Municipal 

-------------------------------------------------------------------- 
CONTRATO Nº 212/2019 

 
Processo Seletivo Nº 006/2018 
Edital de Convocação Nº 004/2019 
Contratado: CARLOS ROBERTO CARVALHO MOTHE; 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DO CONTRATADO QUE 
EXERCERÁ A FUNÇÃO DE FARMACÊUTICO ATENDENDO À 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, COM A CARGA 
HORÁRIA DE 20 HORAS SEMANAIS, OBRIGANDO-SE A 
DESEMPENHAR TODAS AS ATRIBUIÇÕES INERENTES A 
REFERIDA FUNÇÃO;  
Do Valor: R$ 1.600,71 (HUM MIL E SEISCENTOS REAIS E 
SETENTA E UM CENTAVOS) MENSAIS; 
Do Prazo: 02/05/2019 A 31/12/2019.  
 

Atílio Vivacqua, ES, 29 de abril de 2019 
 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 
Prefeito Municipal 

-------------------------------------------------------------------- 
CONTRATO Nº 220/2019 

Processo Administrativo Nº 2558/2019  
Contratado: ALEXANDRE PEÇANHA ROLDI; 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DO CONTRATADO QUE 
EXERCERÁ A FUNÇÃO DE MÉDICO/ESF ATENDENDO À 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, COM A CARGA 
HORÁRIA DE 40 HORAS SEMANAIS, OBRIGANDO-SE A 
DESEMPENHAR TODAS AS ATRIBUIÇÕES INERENTES A 
REFERIDA FUNÇÃO;  
Do Valor: R$ 9.213,61 (NOVE MIL DUZENTOS E TRÊS 
REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS) MENSAIS; 
Do Prazo: 22/04/2019 A 31/12/2019.  
 
Atílio Vivacqua, ES, 22 de abril de 2019  
 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 
Prefeito Municipal 

-------------------------------------------------------------------- 
EXTRATO DE CONTRATAÇÃO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO DE JULHO/2019 - PMAV 

 
CONTRATO Nº 235/2019 

 
Processo Seletivo Nº 004/2018 
Edital de Convocação Nº 002/2019 
Contratado: GABRIEL CÂNDIDO VIVAS; 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DO CONTRATADO QUE 
EXERCERÁ A FUNÇÃO DE AGENTE DE COMBATE ÀS 
ENDEMIAS - ACE ATENDENDO À SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, COM A CARGA HORÁRIA DE 40 HORAS SEMANAIS, 
OBRIGANDO-SE A DESEMPENHAR TODAS AS ATRIBUIÇÕES 
INERENTES A REFERIDA FUNÇÃO;  
Do Valor: R$ 998,00 (NOVECENTOS E NOVENTA E OITO 
REAIS MENSAIS) MENSAIS; 
Do Prazo: 03/07/2019 A 04/10/2019.  

 
Atílio Vivacqua, ES, 02 de julho de 2019 

 
JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 
-------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº 239/2019 
 
 Processo Seletivo Nº 006/2018 
Edital de Convocação Nº 015/2019 
Contratada: ADRIELY AZEVEDO SILVA; 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DA CONTRATADA QUE 
EXERCERÁ A FUNÇÃO DE PSICÓLOGO ATENDENDO À 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, COM A CARGA 
HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, OBRIGANDO-SE A 
DESEMPENHAR TODAS AS ATRIBUIÇÕES INERENTES A 
REFERIDA FUNÇÃO;  
Do Valor: R$ 1.600,71 (HUM MIL E SEISCENTOS REAIS E 
SETENTA E UM CENTAVOS) MENSAIS; 
Do Prazo: 08/07/2019 A 31/12/2019.  
 

Atílio Vivacqua, ES, 05 de julho de 2019 
 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 
Prefeito Municipal 

-------------------------------------------------------------------- 
CONTRATO Nº 240/2019 

 
 Processo Seletivo Nº 006/2018 
Edital de Convocação Nº 016/2019 
Contratada: ADRIANA BISPO SANTOS FERREIRA; 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DA CONTRATADA QUE 
EXERCERÁ A FUNÇÃO DE ASSISTENTE SOCIAL ATENDENDO 
À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, COM A CARGA 
HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, OBRIGANDO-SE A 
DESEMPENHAR TODAS AS ATRIBUIÇÕES INERENTES A 
REFERIDA FUNÇÃO;  
Do Valor: R$ 1.600,71 (HUM MIL E SEISCENTOS REAIS E 
SETENTA E UM CENTAVOS) MENSAIS; 
Do Prazo: 09/07/2019 A 31/12/2019.  
 

Atílio Vivacqua, ES, 08 de julho de 2019 
 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 
Prefeito Municipal 

-------------------------------------------------------------------- 
CONTRATO Nº 242/2019 

 
 Processo Seletivo Nº 001/2019 
Edital de Convocação Nº 005/2019 
Contratado: JOEDSON LUIZ FERREIRA PREATO; 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DO CONTRATADO QUE 
EXERCERÁ A FUNÇÃO DE MOTORISTA DE VEÍCULOS 
PESADOS ATENDENDO À SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, COM A CARGA HORÁRIA DE 40 HORAS SEMANAIS, 
OBRIGANDO-SE A DESEMPENHAR TODAS AS ATRIBUIÇÕES 
INERENTES A REFERIDA FUNÇÃO;  
Do Valor: R$ 1.083,04 (UM MIL OITENTA E TRÊS REAIS E 
QUATRO CENTAVOS) MENSAIS; 
Do Prazo: 15/07/2019 A 31/01/2020.  
 

Atílio Vivacqua, ES, 12 de julho de 2019 
 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 
Prefeito Municipal 

-------------------------------------------------------------------- 
CONTRATO Nº 243/2019 

 
Processo Seletivo Nº 001/2019 
Edital de Convocação Nº 006/2019 
Contratado: GLEYTON SANT ANNA DE SOUZA; 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DO CONTRATADO QUE 
EXERCERÁ A FUNÇÃO DE MOTORISTA DE VEÍCULOS LEVES 
ATENDENDO À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, COM A 
CARGA HORÁRIA DE 40 HORAS SEMANAIS, OBRIGANDO-SE 
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A DESEMPENHAR TODAS AS ATRIBUIÇÕES INERENTES A 
REFERIDA FUNÇÃO;  
Do Valor: R$ 998,00 (NOVECENTOS E NOVENTA E OITO 
REAIS) MENSAIS; 
Do Prazo: 17/07/2019 A 31/01/2020.  
 

Atílio Vivacqua, ES, 16 de julho de 2019 
 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 
Prefeito Municipal 

-------------------------------------------------------------------- 
CONTRATO Nº 250/2019 

 
Processo Administrativo Nº 3979/2019  
Contratada: JULIANA CENCI GUARCONI; 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DA CONTRATADA QUE 
EXERCERÁ A FUNÇÃO DE MÉDICO/ESF ATENDENDO À 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, COM A CARGA 
HORÁRIA DE 40 HORAS SEMANAIS, OBRIGANDO-SE A 
DESEMPENHAR TODAS AS ATRIBUIÇÕES INERENTES A 
REFERIDA FUNÇÃO;  
Do Valor: R$ 9.213,61 (NOVE MIL DUZENTOS E TRÊS 
REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS) MENSAIS); 
Do Prazo: 01/08/2019 A 31/12/2019.  
 

Atílio Vivacqua, ES, 01 de julho de 2019 
 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 
Prefeito Municipal 

--------------------------------------------------------------------
EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO 
POR PRAZO DETERMINADO DE JULHO/2019 – PMAV 

 
CONTRATO Nº 220/2019 

 
Contratado: ALEXANDRE PEÇANHA ROLDI; 
Objeto: RESCISÃO TOTAL, A PARTIR DO DIA 02 DE JULHO 
DE 2019, DO TERMO DE CONTRATO FIRMADO EM 22 DE 
ABRIL DE 2019 COM O OBJETIVO DE ATENDER À 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE COMO MÉDICO/ESF 
ATENDENDO À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, COM A 
CARGA HORÁRIA DE 40 HORAS SEMANAIS;  
 

Atílio Vivacqua, ES, 05 de julho de 2019 
 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 
Prefeito Municipal 

-------------------------------------------------------------------- 

LICITAÇÃO   
 

AVISO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 012/2019 
(EXCLUSIVO PARA ME E EPP) 

 
A Pregoeira do Fundo Municipal de Saúde de Atílio Vivacqua–
ES, torna público, que realizará a seguinte licitação: Objeto: 
Aquisição de material de expediente. Abertura: 26/08/2019 
às 13h30min. Edital no site: www.pmav.es.gov.br. 
 

Atílio Vivacqua-ES, 09/08/2019. 
 

SANTA LOUZADA CAMPOS SANTOS 
Pregoeira Oficial 

-------------------------------------------------------------------- 
AVISO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 013/2019 

(EXCLUSIVO PARA ME E EPP) 
 

A Pregoeira do Fundo Municipal de Saúde de Atílio Vivacqua–
ES, torna público, que realizará a seguinte licitação: Objeto: 
Aquisição de material de limpeza, higiene e cozinha. 
Abertura: 27/08/2019 às 08h30min. Edital no site: 
www.pmav.es.gov.br. 
 

Atílio Vivacqua-ES, 09/08/2019. 
 

SANTA LOUZADA CAMPOS SANTOS 
Pregoeira Oficial  

-------------------------------------------------------------------- 

AVISO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 014/2019 
(EXCLUSIVO PARA ME E EPP) 

 
A Pregoeira do Fundo Municipal de Saúde de Atílio Vivacqua–
ES, torna público, que realizará a seguinte licitação: Objeto: 
Aquisição de material hospitalar. Abertura: 28/08/2019 às 
08h30min. Edital no site: www.pmav.es.gov.br. 
 

Atílio Vivacqua-ES, 09/08/2019. 
 

SANTA LOUZADA CAMPOS SANTOS 
Pregoeira Oficial 

-------------------------------------------------------------------- 
AVISO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 033/2019 

(EXCLUSIVO PARA ME E EPP) 
 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Atílio Vivacqua-ES, 
torna público que realizará a seguinte licitação: Objeto: 
Aquisição de material de expediente. Abertura: 26/08/2019 
às 08h30min. Edital no site www.pmav.es.gov.br. 
 

Atílio Vivacqua-ES, 09/08/2019. 
 

SANTA LOUZADA CAMPOS SANTOS 
Pregoeira Oficial 

-------------------------------------------------------------------- 
CONTRATO Nº 107/2019 

 
Inexigibilidade de Licitação Nº. 038/2019 
Processo Administrativo Nº. 4602/2019 
Contratada: KAVALLUS EMPREENDIMENTOS ARTÍSTICOS 
LTDA - ME; 
Objeto: PRODUÇÃO DA ETAPA NACIONAL DA COPA TONY 
NASCIMENTO DE RODEIO “A COPA DOS TRÊS ESTADOS, 
VÁLIDA PARA O RANKING DO RODEIO INTERNACIONAL DE 
BARRETOS 2020”, JUNTAMENTE COM O ESPETÁCULO DE 
SHOW DA COMPANHIA DE RODEIO TONY NASCIMENTO E 
SEUS RENOMADOS ANIMAIS, APRESENTAÇÃO DA 
ADESTRADORA LÍLIAN KARLA E TALLES NASCIMENTO COM 
SEUS CAVALOS DANÇARINOS E DE TODA SUA EQUIPE; 
Do Valor: R$ 252.000,00 (duzentos e cinquenta e dois mil 
reais); 
Do Prazo: 02/08/2019 a 31/09/2019. 

 
Atílio Vivácqua/ES, 02 de Agosto de 2019 

                      
JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 
 

TERMO DE CESSÃO 

 
 RESUMO DO TERMO DE CESSÃO DE USO GRATUITO DE 

VEÍCULOS 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8735/2018 
 
Cedente: Secretaria Municipal de Saúde 
Cessionário: Secretaria Municipal de Educação 
OBJETO: Cessão de uso gratuito, sobre o veículo oficial 
marca/modelo 2009/2010 ano de fabricação/modelo 
FIAT/UNO MILLE ECONOMY, cor BRANCO, chassis 
9BD15822AC6633499 PLACA MSX-5846 de propriedade 
da Secretaria Municipal de Saúde de Atílio Vivácqua, para a 
Secretaria Municipal de Educação, para uso de tempo 
indeterminado, retroativo a 02 de Janeiro de 2019. 
 

Atílio Vivácqua/ES 29 de Abril de 2019. 
 

MÁRCIA PASSABOM CRISTO 
Secretaria Municipal de Saúde 

 
ENI SOUZA ARAUJO RODRIGUES 

Secretaria Municipal de Educação 
-------------------------------------------------------------------- 

http://www.pmav.es.gov.br/
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RESUMO DO TERMO DE CESSÃO DE USO GRATUITO DE 

VEÍCULOS 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8735/2018 

 

Cedente: Secretaria Municipal de Saúde 

Cessionário: Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, 

Esporte e Lazer 

OBJETO: Cessão de uso gratuito, sobre o veículo oficial 

marca/modelo 2009/2010 ano de fabricação/modelo 

FIAT/UNO MILLE ECONOMY, cor BRANCO, chassis 

9BD15822AA6375031, PLACA MSX-5026 de propriedade 

da Secretaria Municipal de Saúde de Atílio Vivácqua, para 

Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer, 

para uso de tempo indeterminado, retroativo a 02 de Janeiro 

de 2019. 

 

Atílio Vivácqua/ES 29 de Abril de 2019. 

 

MÁRCIA PASSABOM CRISTO 

Secretaria Municipal de Saúde 

 

JOELMA CONSUELO FONSECA E SILVA 

Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer. 

-------------------------------------------------------------------- 

RESUMO DO TERMO DE CESSÃO DE USO GRATUITO DE 

VEÍCULOS 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8735/2018 

 

Cedente: Secretaria Municipal de Saúde 

Cessionário: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural 

OBJETO: Cessão de uso gratuito, sobre o veículo oficial 

marca/modelo 2009/2010 ano de fabricação/modelo 

FIAT/UNO MILLE ECONOMY, cor BRANCO, chassis 

9BD15822AC6574005 PLACA MSX-5033 de propriedade 

da Secretaria Municipal de Saúde de Atílio Vivácqua, para 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural, para uso de 

tempo indeterminado, retroativo a 02 de Janeiro de 2019. 

 

Atílio Vivácqua/ES 29 de Abril de 2019. 

 

MÁRCIA PASSABOM CRISTO 

Secretaria Municipal de Saúde 

 

JOSÉ ARCHANJO NUNES 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural 

-------------------------------------------------------------------- 

RESUMO DO TERMO DE CESSÃO DE USO GRATUITO DE 

VEÍCULOS 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8735/2018 

 

Cedente: Secretaria Municipal de Saúde 

Cessionário: Secretaria Municipal de Administração e 

Finanças 

OBJETO: Cessão de uso gratuito, sobre o veículo oficial 

marca/modelo 2009/2010 ano de fabricação/modelo 

FIAT/UNO MILLE ECONOMY, cor BRANCO, chassis 

9BD15822AA6409699, PLACA MSX-5028 de propriedade 

da Secretaria Municipal de Saúde de Atílio Vivácqua, para 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças, para uso 

de tempo indeterminado, retroativo a 02 de Janeiro de 2019. 

 

Atílio Vivácqua/ES 29 de Abril de 2019. 

 

MÁRCIA PASSABOM CRISTO 

Secretaria Municipal de Saúde 

 

ROSANA MARA SILVA VIEIRA 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS 

 

ADRIANA VENTURY LEAL 

Controladoria Geral Municipal 

 

ANTÔNIO LEAL SCARPI 

Gabinete 

 

ENI SOUZA ARAUJO RODRIGUES 

Educação 

 

GESSILÉA DA SILVA SOBREIRA 

Assistência Social 

 

HELIO HUMBERTO LIMA FILHO 

Obras e Serviços Urbanos 

 

JOELMA CONSUELO FONSECA E SILVA 

Cultura, Turismo, Esporte e Lazer 

 

JOSÉ ARCANJO NUNES 

Desenvolvimento Rural 

 

MÁRCIA PASSABOM CRISTO 

Saúde 

 

MARCIO MENEGUSSI MENON 

Meio Ambiente 

 

ROSANA MARA SILVA VIEIRA 

Administração e Finanças 
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